
Convite à apresentação de propostas — ENT/ERA/08/311 — Erasmus para jovens empresários

(2008/C 146/05)

1. Objectivos e descrição

O objectivo deste convite à apresentação de propostas é conceder subsídios a projectos que permitam a
empresários europeus emergentes estagiar em empresas de dirigentes empresariais confirmados, noutros
Estados-Membros, a fim de promover o intercâmbio de experiências e a criação de redes. O objectivo da
acção é contribuir para incentivar o espírito empresarial, a internacionalização e a competitividade das PME
e das micro-empresas recém-estabelecidas, bem como dos futuros novos empresários na UE. O convite
destina-se a todas as pessoas que pretendem criar uma empresa e também, embora em menor medida, aos
empresários recentemente estabelecidos.

O convite inclui dois lotes, contemplando dois tipos diferentes de actividades:

Lote 1: Parcerias europeias de incentivo à mobilidade dos empresários emergentes.

Lote 2: Coordenação, apoio e criação de redes europeias no âmbito da acção mencionada no lote 1.

2. Candidatos elegíveis

Podem participar neste convite à apresentação de propostas as entidades públicas ou os organismos
privados. Podem incluir-se as entidades ou os organismos activos no domínio da promoção do espírito
empresarial ou no domínio dos serviços de colocação transnacional, em particular:

— câmaras de comércio e indústria, câmaras de artesanato ou organismos semelhantes,

— organizações de apoio empresarial e centros de criação de empresas,

— associações empresariais e redes de apoio às empresas,

— entidades públicas que prestam apoio às empresas,

— instituições de ensino e formação (públicas, privadas, sectoriais, etc.) que desenvolvem actividades de
apoio às empresas,

— entidades que organizam estágios de formação.

Os candidatos devem estar estabelecidos num Estado-Membro da UE.

3. Orçamento e duração do projecto

O orçamento total afectado ao co-financiamento dos projectos atinge 2 850 000 EUR. A participação finan-
ceira da Comissão não pode exceder 90 % dos custos elegíveis totais.

Lote 1: Nenhum dos subsídios pode ultrapassar 140 000 EUR. A duração máxima dos projectos é 18 meses.

Lote 2: O subsídio máximo será 200 000 EUR. A duração máxima do projecto é 22 meses.

As actividades do lote 1 e do lote 2 devem começar antes de 31 de Dezembro de 2008.

4. Prazo

As candidaturas devem ser enviadas à Comissão até 20 de Agosto de 2008, o mais tardar.

5. Informações complementares

O texto integral do convite à apresentação de propostas e os formulários de candidatura estão disponíveis
no seguinte sítio Web:

http://ec.europa.eu/enterprise/funding/index.htm

As candidaturas devem obedecer aos requisitos estabelecidos no texto integral e ser enviadas no formulário
previsto para o efeito.
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